
 

Prefeitura Municipal de Penedo
Quinta-feira • 22 de Janeiro de 2026 • Ano XIV • Nº 4919

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Sumário
Portarias .................................................................................................................. 02 a 02

Acesse o QR Code e tenha acesso a esse diário na íntegra

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MZJFREI4NJNFRUQ1Q0ZFRE



Quinta-feira
22 de Janeiro de 2026
2 - Ano XIV - Nº 4919 Penedo 

Portarias

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MZJFREI4NJNFRUQ1Q0ZFRE
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

SAAE 

O Diretor do SAAE - Serviço Autônomo de Agua e sgoto de Penedo, Estado de 
Alagoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 18, da Lei 1.693/2020, 

RESOLVE: 

PORTARIA N° 01/2026 – SAAE PENEDO. 

Designar o Sr. SIDICLEI DOS SANTOS FELIX, Gerente de Engenharia e Planejamento, do 
quadro de funcionários do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Penedo, matrícula funcional 
N° 345, sem prejuízo de suas demais atribuições, realizar a fiscalização do Termo de Contrato 
N°001/2026, Dispensa de Licitação N°001/2025, Processo Administrativo 

2024.23043 145457.SD. PMP., que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A REVISÃO DA COBERTA DO PRÉDIO ADMINISTRATIVO 
DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PENEDO - SAAE, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, TUD0 EM 
CONFORMIDADE COM EDITAL E SEUS ANEXOS. Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Registre-se. Publique-se. 

CNPJ: 12.542-197/0001-70 

Penedo-AL, 22 de janeiro de 2026. 

Valmir Lessa Lôbo Santos 

Diretor Geral do SAAE 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
Pça. Clermentino do Monte, s/n - Penedo AL - CEP nº 57200.000 

Tel: (82)3551-2512 /Fax: 3551-3493 
emall: sagepenedo.al@hotmall.com 
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